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lrmandade da santa Gasa de Misericórdia de Tambaú
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DADOS CADASTRAIS, ESTRUTURAIS E INDICADORES REATIZADOS

1- ldentificação da Entidade:

Nome: lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

CNPJ: 72.052.3s0/0001-02 lM: 54L221

Endereço: Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles ns 40 - Centro

Município: Tambaú - SP CEP: 13.710-000

Telefone: (19) 3673-2054

E-mails: stacasa diretoria@tambau.sp.gov.br;stacasa financeiro@tambau'sp'sov'br

2- Composição da Diretoria Executiva da Entidade:

A Entidade encontra-se sob a lntervenção Municipal, conforme decreto ns 2.772 de 13 de março de 2'017 e seus

decretos posteriores.

I - Interventor Presidente

Marcionilo Pereira de Souza Filho - RG 25'259'801-5

II - Interventor Secretário

Marco Antônio Zanardi- RG: 19.374'539

III - Interventor Financeiro

Anderson Reitano Ricardo - RG 40.598.633-6

IV - Conselho Fiscal

Susana C. A Bassanezi - RG 24'53L.79-X

Nathalia da S. Andrade - RG: 40.399.8724

V - Administrador

Alfredo M. Arrighe - RG: 29.890.522-X

VI - Diretora Clínica:

Dra. Gabriela Vasques Batista Sorrino - CRM/SP 729'248

VII - Vice Diretor Clínico:

Dr. Carlos Alberto Silva - CRM/SP 79'459

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - 1 371 0-000 - Tambaú - SP
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Fone/Fax (19) 3673-209
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3- Finalidades Estatutár¡as da Entidade

A lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú, fundada em 16 de outubro de 1.944, é uma entidade civil de

filantropia sem fins lucrativos e constitui-se de pessoas, sem distinção de sexo, raça, credo religioso ou político e

nacionalidade, que, sob a designação de "lrmãos", se comprometem a servi-la com integral Obediência às normaS de

seu Estatuto Social e Regimentos.

4- Objetivos Estatutários da Entidade

A lrmandade santa casa de Misericórdia de Tambaú é uma Entidade civil de Filantropia, sem fins lucrativos, tendo

como objetivos:

a) Manter, administrar e desenvolver açöes necessárias ao usuário de forma humanizada e com qualidade'

eficiência e equidade na Santa Casa de Misericórdia, sendo ela um complexo hospitalar;

bl Dispensar assistência médica de urgência e emergência hospitalar aos enfermos e acidentados bem como a seus

dependentes, de acordo com o grau de complexidade e necessidade de cada usuário;

c) Manter leitos e serviços hospitalares para uso público gratuito ou não, sem distinção de raça' cor' credo' sexo ou

religião, dentro das proporçöes estabelecidas, pela legislação e regulamentos estaduais em vigor'

5- Caracterização da Entidade:

NaturezaJurídica:EntidadeBeneficentesemfinslucrativos'

certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) com vigência de 29 de abril de 2'o2f- até dia 26 de

março de2.O24.

Deferido sob a Portaria 503, 29 de abril de 2.021 - DOU de O3/O5|2O - Seção t - p'273 - Ministério da Saúde -

Secretaria da Atenção Especializada a Saúde

5.1 - Caracterização de lnfra-Estrutura

- Ambulatório de Ortopedia e traumatologia e Acidente de Trabalho

Ns de Consultórios: 01 ne Sala de Gesso: 01

- centro Cirúrgico:

Ne de Salas: 02

Ne Central de Materiais: 01

Horário de Atendimento: 24 horas

porte de cirurgias: Pequeno, e Médio Porte, conforme pactuação da complexidade

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles' 40 - 137'10-000 -Tambaú - SP

Fone/Fax (19) 3673-2054
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- Centro Obstétrico:

Ns de Salas: 02

01 - Sala de Parto Normal

01 - Sala de Recepção e Acolhimento para RN

- Berçário

Ne de Sala: 01

6. Do Projeto:

6.1. Objetivo Geral:
A Urologia é uma especialidade ampla, cuja atribuição abrange crianças, adultos, idosos, homens

e mulheres. os agravos à saúde vinculados ao trato urinário masculino e feminino, além de doenças

genitais masculinas que apresentam, grande prevalência na saúde pública no país' e encontram na

especialidade urológica a base e estrutura para diagnosticar e tratar enfermidades' os cálculos renais'

desencadeiam inúmeros problemas; dificuidades no ato de urinar, infeccções do trato urinário, em

atenção especial ao idoso'

6.2. Objetivos esPecíficos:

Com finalidade de atender a Demanda Repimida de Cirurgias Urológicas Eletivas, e conforme o

ofício ne 32L/2021 proceido da coordenadoria municipal de saúde informando a fila de espera, que cita

que após um plano de prestação de serviços entre os municípios da Regional de saúde de são João da Boa

Vista, na área Urologia, coordenado pela DRS-XIV, onde cada município transfere Teto financeiro de Média

e Alta complexidade (MAC), conforme acordo firmado na comissão lntergestora Regional - clR

Mantiqueira ¡ - -r^ --t:-Í^+r.,i^ ^^ *,,ai¡lnin ¡la
Considerandoqueoplanoemquestãopodefuncionardemodosatisfatórionomunicípiode

Tambaú, e em virtude dessa proposta, gostaríamos de ampliar este serviço, em razão do município possuir

uma fila de espera (demanda reprimida), e que usando somente o recurso do teto MAC' não seria possível

o município conseguirmos atender todos os pacientes que atualmente aguardam por cirurgias e/ou

procedimentos u rológicos.

Dessa forma, elaboramos este Plano com o intuito de conseguirmos atender e auxiliar na

resorutividade à todos os pacientes/usuários que aguardam por procedimentos urorógicos neste município,

semprebaseadonasNormasTécnicasVigenteseEmanadaspelosórgãoscompetentesedeclasseparaque
geremamaiorsegurançaaousuário,emespecialconformepadronizadasemprocedimentosoperacionais
padräo. g
6.3. Justificativa \ ,. -,- r^^ ^^^¡^ñ+oo /,,cr r4rinc

o presente plano visa garantir a assistência integral à saúde dos pacientes/usuários'

auxiliando na resolução da demanda reprimida de cirurgias urológicas, melhorando assim o serviço

ofertado ao usuário'
Considerandoqueademandareprimidaparacirurgiasurológicas,apresentadopela

coordenadoria municipal de saúde através io Oficio ne 32L/2O21, e que aguardam desde o ano de 2OL7 ' 
na

qual o município possui uma Lista de Espera de 46 pacientes no aguardo de procedimento cirurgico'

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - 1371

\

Fone/Fax (19) 3673-2054

0-000 -Tambati - SP
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6.4. Público alvo:

pacientes/usuários da Lista de Espera da Unidade de Avaliação e Controle (UAC) encaminhados

pelo urologista para realização de cirurgias urológicas, que serão reavaliados pelo médico cirurgiäo

urológico a ser contratado.

6.5. Metodologia
os agendamentos serão realizados pela Coordenadoria Municipal de Saúde através da Central

de Agendamentos e Regulação: uac tambau@tambau.sp.gov'br ou pelo telefone: 19-36739504'

Fluxo:

L. pacientes serão agendados para avaliação e consulta médica com o cirurgião urologista na Atenção

Primária de Saúde;

2. os pacientes aptos a cirurgia, irão realizar os exames pré operatórios pelo médico cirurgião urologista

e após encaminhados para avaliação Pré-anestésica a ser realizada pelo Anestesista no prédio da

lrmandade da Santa de Misericórida de Tambaú;

3. os pacientes atendidos e avaliados pelo Anestesista, deverão levar toda a documentação à Unidade

de Avaliação e Controle (UAC);

4. A UAc autorizará e agendará a cirurgia, e antecipadamente comunicará essa Entidade por meio do

email: stacasa diretoria(ôtambau'sp'sov'b-r e também será responsável em comunicar a data do

procedimento cirúrgico ao paciente e demais orientações necessárias, como horário de internação'

documentos pessoais a ser apresentados para internação, e também sobre a Lei Geral de Proteção de

Dados (LGPD) - Lei 13.709/18;

5. UAC comunica e encaminha toda a documentação à Entidade previamente'

6. A lrmandade da santa casa de Misericórdia de Tambaú fica responsável pela compra de material -
oPME necessário para cada cirurgia, de acordo com os procedimentos cirúrgicos previamente agendados

pela UAC;

7. Após alta hospitalar ou mediante a necessidade de transferência do paciente em decorrência de uma

possível intercorrência cirúrgica, o médico cirugião irá inseri o paciente/usuário no sistema cRoss (central

de Regulação de ofertas de serviços de saúde), e imediatamente a Entidade entrará em contato com a

Coordenadoria Municipal de Saúde para a conseção de vaga e remoçäo' conforme a complexidade

necessária. No dia da arta hospitarar o paciente deverá sair com a data do agendamento para retorno

cirúrgico, com o Médico Ciruigião Urológico, com cópia, via e-mail' para a UAC' e também ficará o

comprovante do agendamento no prontuário do paciente/usuário'

7- Resultados esPerados:

o Redução da fila de espera para cirurgias urológicas'

o Atendimento à necessidade do paciente/usuário

o Melhoria da qualidade de vida'

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles' 40 - 137

Fone/Fax (19) 3673-2054
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8 - Indicadores de Avaliação

Monitoramento: O monitoramento da regulação da cirurgia de urologia será realizada pela

Coordenadoria Municipal de Saúde, em conjunto com a Comissão de Avaliação e Monitoramento de

convênios deste município, através de indicadores a serem inseridos no prano operativo do convênio

do SUS.

Acompanhamento pós.tratamento: o Pós-operatório deverá ser realizado ambulatorialmente pelo

médico cirurgião urológico, na Atenção Primária da Saúde' bem como os procedimentos de curativos

mediante a prescrição do médico responsável'

8.1. Metas a serem atingidas

8.1.1. Quantitativas

8.1.2. Qualitativas

Sanitária ou o Protocolo de solicitação de renovação'

à Coordenadoria Municipal de Saúde formulário com todas as
a enviar

uando ocorridas relacionadas à este Plano de Trabalho para

alteraçöes/inclusöes/exclusöes (CNES)' q

Cirurgias Eletivas de Média ComPlexidade em Urologi

Souza Meirelles' 40 - 13710-000

a

Ofertar pos cirurgia letivae urológicasentos derocedi m
lndicador

Realizar até 05 cirurgias/mêsMeta

Declaraçã forno peloecida omes osd quepaci entesos nstand oconHospital
realizaram

a rou urante mo êslógica d
Fonte de lnformação

ntos;100Sim= po Parcial 50 ontos;p Não zero ntopo
Pontuação

Ma onter hospital dem ta mco exigidasanitá naegislaçã oa
lndicador

-pr"runtreaooo

Meta:
Relatório VISAFonte de lnformação:

Iit* roo pot tos; Parcial = 50 pontos; Não = zero ponto'
Pontuação

Manter atualizado cadastro de funcionários no CNES

procedimento:
lndicador/

aM izadoatual ncion na CN ESos node fucad astronteMeta 1:

do CNES.Fonte de lnformação:
pontos; aParci 50 ntos;po Não zeto ponto.

Sim= 100Pontuaçäo Meta 1:

lizado dos estrutura cafísi eque nstitu¡çã o.daipam entosados deManter atuaMeta 2:

stema do CNES.Fonte de lnformação:

Sim= pontos;100 ntos; Não50 poParci a
ponto.zero

Pontuação Meta 2:

Rua Cel. Manoel de

Fone/Fax (19) 3673-2054

- Tambaú - SP



M[

1- ¡ì

ìläì

råÈt
JTls

lrmandade da santa casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto n0 55'012 de 17 '11'64

lnscriçäo no C.G.C. (M.F.) n0 72'052'35010001-02

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - 13710-000 -Tambaú - SP

Fone/Fax (1 9) 3673-2054
S¡\\T,\ lli\S;\ DL þ{lSlìlìl(ì()RÐl*\

'l-,\À'll],{ t i

9- Valor do RePasse Para a Entidade

O Município de Tambaú, através da Coordenadoria Municipal de Saúde, pactuará a

realização de até 05 (cinco) cirurgias urológicas ao mês, preferencialmente às quintas feiras' desta forma o

valor total pactuado para Assistência Médica em urologia ficou com os seguintes valores abaixo:

A lrmandade Santa casa da Misericórdia de Tambaú, receberá Recurso Financeiro do

município de Tambaú no valor de R5 12O.OOO,OO (cento e vinte mil reais) mediante ao convênio a ser

firmado entre a Prefeitura Municipal de Tambaú e essa lrmandade da santa casa de Misericórdia de

Tambaú.

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles' 40- 1 371 0-000 - Tambaú - SP

t\

preenchimento do relatório de pesquisa; Avaliação d a pesquisa de satisfação

usuano.
lndicador

especialmente sobre direitos e deveres do usuário

a o,nusu ensalm mentedosatisfaçãodu tsapesqdetzalReal liaçãoava através

lário eda dadenti e etodologim dea ap raçãou e divu Itados, ares ud osgação

osenviad a rdeCoo nação uM nicipa ed ntando-se PLG D, e u sa rasepesqde, atesau

entregue too%a usu nosa uq reali raoza pro mentoscedi cl rgiru objetocos,osedos

de lho,traba assiste socialnte da eEntidad executado balhtrase raatravés daep lano

contin deuo entaçã qo a ecessidn ade od nchpree rme ento sua m portânciadeuantoon

Meta

Resultado da avaliação de pesquisa realizadaFonte
lnformação:

Parcial = 50 pontos; Não = zero ponto.Sim= 100 pontos;Pontuação:

Fone/Fax (19) 3673-2054
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10 -Tabela de procedimento e valores acordados com o Médico Cirurgião e Anestesista

E

TotalAval. Anest.Vel. Méd. Aux.Valor AnestQuant. Valor CirugiãoProcedlmento

Rs 1s.472,00RS 4o,ooRS lso,ooR5 244,008 Rs l.s0o,ooing (para incontinência urinária)

Rs 4.868,00RS 40,00RS lso,ooRs 244,002 Rs 2.000,00

RS 1.934,00RS 4o,ooRS lso,ooRS 244,00R5 1.s00,001¡nterna

Rs s.868,00Rs 40,00Rs lso,ooRS 244,002 Rs 2.so0,ootransversal

Rs 43.812,00RS 4o,ooRs 1s0,00Rs 244,00Rs 2.000,0018

Rs 2.434,00RS 40,00Rs 1so,ooRs 244,00L RS 2.ooo,ooSEMI RIGIDA

RS s.8o2,ooRs 40,00Rs 1s0,00Rs 244,003 Rs 1.s00,00lnterna

Rs 2.s68,00RS 40,00Rs 1s0,00RS 244,002 nS 8so,oo

RS s.868,00RS 40,00Rs 1so,ooRs 244,002 Rs 2.s00,00

RS s.868,00Rs 40,00Rs 1s0,00RS 244,002 Rs 2.s00,00transvesical

RS 7.302,00Rs 40,00Rs 1s0.00RS 244,00R$ 2.ooo,o03reterorrenolitotr¡psia semi rígida

RS 2.934,00RS 40,00RS lso,ooRS 244,00RS 2.soo,ooLProstática

Rs 1.934,00Rs 40,00Rs lso,ooRS 244,00Rs 1.s00,00Tpercutânea de cálculos

Rs 106.66400
46

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - 1 371 0-000 - Tambaú - SP

Fone/Fax (19) 3673-2054
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11- MaterialoPME

/alor TotalValor Unit. EstimadoQuantidadeMaterial

Rs 13.oo0,ooR$ 1.300,0010Sling

Rs 4.000,00Rs 400,0010Duplo J

17.000,00rOTAt

12- CENTRO CIRÚRGICO

A Entidade possui, 02 (duas)Salas Cirúrgicas possuindo os equipamentos abaixo discriminados:

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles' 40 - 13710-000 -Tambaú - SP

Sala l:

Sala ll:

01Mercedes IMECMesa Cirú
01Carrinho de Anestesia SAT 500
01.- ProfileMonitor
01r/ambuReanimador
01Bisturi Eletrônico WEM - 601mc
04Mesas Auxiliares
01Bomba de infusäo volumétrica
01

01Desfibrilador Instramed
01SisamedFoco
01Adulto
01Infantil

0lCarrinho de Emergência com lacre e

conforme check list e POP

revisado

01Ar Condicionado 24'000 BTUs

01
Mesa Cirú

01
Carrinho de Anestesia Origami

01- NiHonKodemMonitor Mu
07r/ambuReanimador
01

Bisturi Eletrônico V/EM - 200 A
03

Mesas Auxiliares
01

Bomba de seringa
0lSismatecFoco
0lAdulto
0lAr Condicionado 12.000 BTUs

Fone/Fax (19) 3673-2054
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13- PTANO DE APLICAçÃO OOS RECURSOS FINANCEIROS

O recurso financeiro a ser repassado pela Prefeitura Municipal de Tambaú' através da

Coordenadoria Municipal de Saúde, serão utilizados para pagamentos dos proced¡mentos

cirúrgicos eletivos, na especialidade de, em copnformidade com o alcance dos objetivos e metas

prev¡stas e propostas neste Plano de Trabalho'

14. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

Tambaú, 12 de julho de202L

Sta

15-APROVAçÃo PELO CONVENENTE

O presente Plano de Trabal ho aprese

convenente.

Leonardo Teixeira SPiga Real

lrm nta Casa de Misericórdia de

Alfredo Anighe
Santa Casa de Tambaú

13

ntado a coordenaçäo saúde, foi aProvado Pelo

Tambaú, 12 de julho de 2'021

Prefeito MuniciPal

Tambaú

DE REPASSE

A SER REPASSADO

Dia 10
O Valor a ser repassado compree

RS 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) em parcela

única

nde em

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 -1371

Fone/Fax (19) 3673-2054

0-000-Tambarl-SP
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RESOLUÇÃO C.M.S,. N" 2212021

Dispõe sobre parecer conclusivo acerca da Proposiçäo no 22 de julho de 2021que apresenta o PLANO de

TRABALH9 de pREsrAÇÃo de snnvrÇo de CIRURGIAS ELETIVAS de iuÉnr,l

COMPLEXIDADE em UROLOGIA.

O Conselho Municipal de Saúde, em Reunião Ordinária realizada em 15 de julho de 2021, em uso de suas

cornpetências regimentais e:

CONSIDERANDO as atribuições conferidas pela Lei uo | .877 de 02 de Dezembro de 2004 e;

CONSIDERANDO a Resolução no 453 de 10 de março de 2012 que aprovam as diretrizes para a criação,

reformulação, estruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde e;

CONSIDERANDO o decidido em plenária do dia 15 de julho de202I

RESOLVE:

Art. 1o - Fica decidido por unanimidade de votos aprovar a Proposição no 22 dejulho de 2021 que dispõe

sobTe o PLANo de TRABALHo de PRESTAÇAO de SERVIÇO de CIRURGIA ELETIVAS dE

iUÉDlA CO IUì'LEXIDAI}I,.

Art,2o, Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Tambaú, 15 de julho de202l.

e Olive Celestino
Presidente do CMS
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